INDICAÇÃO Nº 
1329
, DE  2004 

                             INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado as providências necessárias no sentido de se realizarem estudos, para revogarem o inciso II, do Art. 2º do Decreto – Lei n.º 188, de 29 de Janeiro de 1970, da exigência de que o funcionário público tenha menos de 15 (quinze) anos de serviço para fazer jus ao uso do horário especial de trabalho para fins de estudos não deva ser mantida, por ir na contramão do interesse do Estado. A qualificação profissional do funcionário público é de interesse da Administração Pública, visando prestar um serviço de melhor qualidade

JUSTIFICATIVA

                                                   Justifica-se a presente indicação pelo relevante valor administrativo que apresenta, considerando que a capacitação e qualificação do prestador do serviço público tem como conseqüência direta a obtenção de melhor qualidade ao atendimento dos contribuintes.

 



Com incentivo à procura de novos conhecimentos e melhor qualificação, estamos também ajudando as pessoas a se integrarem de forma mais adequada a situação atual, e ao país em valorizar a cultura e a educação, pois todos sabemos que nos últimos anos houve um avanço muito rápido na condição de se obter a informação, haja vista os benefícios trazidos pela internet, que hoje está presente em todo o mundo.

 



Desta forma, para possibilitar que os funcionários mais antigos possam estar incluídos neste “novo mundo globalizado”, e também tenham as informações e conhecimentos necessários para tanto, se faz necessária a Revogação de tal dispositivo.

 



Entendemos que, com a adoção de tais medidas, estaremos proporcionando aos funcionários com mais de 15 anos de serviço público, condições mais favoráveis e adequadas para a melhor prestação do serviço, dando-lhes assim melhor capacitação e qualificação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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